PROCESSO n.º 70007949688 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE CHUÍ

REQUERIDA: Câmara MUNICIPAL de Vereadores DE CHUÍ

INTERESSADO: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Dispositivos de atos normativos municipais que permitem a recondução dos membros da Mesa da Câmara de Vereadores na eleição imediatamente subseqüente. Inconstitucionalidade material caracterizada. Ofensa ao art. 49, § 4º, da Constituição Estadual, c/c o art. 57, § 4º, da Carta Federal. Precedentes do egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Parecer pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE CHUÍ, buscando retirar do ordenamento jurídico local o art. 10 da Resolução 001/2001 (Regimento Interno da Câmara de Vereadores), o art. 1º da Emenda 001/2003, que alterou o art. 23 da antiga Lei Orgânica Municipal, e o art. 11, § 4º, da nova Lei Orgânica Municipal, que permitem a recondução da Mesa da Câmara Municipal de Vereadores por período subseqüente de dois anos.

Sustenta o proponente da ação, em síntese, que as normas atacadas violam a disposição do art. 49, § 4º, da Constituição Estadual, c/c o art. 57, § 4º, da Carta Federal. 

A liminar pleiteada foi deferida (fls. 204/205).

A Câmara de Vereadores de Chuí, notificada, prestou informações, colacionando entendimento jurisprudencial do STF no sentido da possibilidade de recondução das Mesas Diretoras das Assembléias Legislativas e das Câmaras Municipais. Alegou, ainda, que os Tribunais não devem ser usados para resolver disputas políticas em ano eleitoral, como parece ser o intuito do vereador proponente da ação que, pelo fato de pertencer à bancada minoritária na Câmara Municipal de Chuí, dificilmente poderia vencer a eleição para os cargos da Mesa (fls. 220/228).

A Procuradoria-Geral do Estado, por sua vez, citada, também promoveu a defesa dos atos normativos atacados, alegando que o STF já se manifestou expressamente sobre a questão da repetição da norma acerca de recondução das mesas dos legislativos federais nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas Municipais, exarando entendimento no sentido de que a norma não é de observância obrigatória, não se aplicando no caso o princípio da simetria porque não se está a cuidar de matéria principiológica (fls. 214/217).

Vieram os autos ao Ministério Público, para parecer.

É o relatório.

2. As normas impugnadas, do Município de Chuí, estão assim redigidas:

“Resolução n.º 001/2001.

Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal.

(...)

Art. 10. O mandato dos integrantes da Mesa será de dois anos, facultada a reeleição para o mesmo cargo, por mais um período.” (fls. 91/92)

“Emenda n.º 001/03.

Altera o artigo 23 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 1º - O artigo 23 da Lei Orgânica Municipal passará a ter a seguinte redação:

Art. 23 – O mandato dos integrantes da Mesa terá duração de dois anos, sendo facultada a reeleição.” (fl. 121)

“Lei Orgânica Municipal/2003.

(...)

Art. 11. (...)

§ 2º - A mesa da Câmara terá a duração de seu mandato por dois anos e sua nova eleição, a exceção da primeira sessão legislativa de cada legislatura, dar-se-á na primeira reunião ordinária da terceira sessão legislativa, na forma desta Lei Orgânica e do seu Regimento Interno.

§ 4º - É facultada a reeleição dos membros da mesa diretora.” (fls. 124/130)

A ação merece procedência, eis que seus argumentos apresentados são plausíveis.

Inegavelmente, o Município é parte integrante da República Federativa do Brasil, nos termos do artigo 1º da Constituição Federal. Aos entes federados, conforme o artigo 18 da mesma  Carta Maior, foi outorgada autonomia, reservando-se a soberania apenas ao Estado Federal.

Assim, o federalismo brasileiro agrega quatro entidades federativas – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios -, todas dotadas de autonomia.

Kiyoshi Harada (“Dicionário de Direito Público”, Atlas, SP, 1999, p. 53) conceitua autonomia como a :

“faculdade outorgada pela Carta Magna às entidades políticas componentes do Estado Federal Brasileiro de governarem-se por si mesmo, conferindo-lhes o poder de legislar, dentro de certos limites constitucionais”.
No que diz respeito especificamente à Câmara Municipal, deu-lhe a Constituição Federal competência para elaborar e promulgar a Lei Orgânica do Município, limitada, no entanto, como consabido, aos princípios estabelecidos tanto na própria Carta Maior como na do respectivo Estado-Membro, além dos preceitos do artigo 29 (CF).

Compõem a estrutura política da Câmara, os seguintes órgãos: Mesa, Comissões, Plenário, Bancadas e Blocos, que atendem divisão e racionalização dos trabalhos legislativos.

As normas ora impugnadas dizem respeito à Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Chuí.

A Mesa é órgão colegiado misto, de composição partidária proporcional, que  dirige a Câmara de Vereadores.

Mayr Godoy (“A Câmara Municipal e o seu Regimento Interno!, Edição Universitária de Direito, SP, 4ª ed., 1995, p.76) explica que:

“Como características definidas, a Mesa da Câmara Municipal exerce funções próprias de sua competência, garantidas as proporções, à idêntica  similitude das Mesas das Assembléias Legislativas ou das Casas do Congresso Nacional.”

A Constituição Federal assim dispõe sobre a Mesa Diretora do Legislativo:

“Art. 57 – O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.

(...)

§ 4º - Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.”

A Constituição Estadual basicamente reproduz o mesmo preceito da Carta Maior, da seguinte forma:

“Art. 49 – O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legislativa.

(...)

§ 3º - A primeira sessão de cada legislatura realizar-se-á a trinta e um de janeiro, para posse dos Deputados, procedendo-se, na mesma data, à eleição da Mesa e, a seguir, à da Comissão Representativa de que trata o § 6º do art. 56.

§ 4º- Será de dois anos o mandato de membros da Mesa, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente  subseqüente.”

Assim, observa-se que os membros da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores são conduzidos aos cargos que a compõem através de eleições, por um mandato de dois anos, sendo vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

Tal vedação à recondução para o mesmo cargo na eleição subseqüente é nominada por Hely Lopes Meirelles como “princípio da rotatividade”, como afirma ao analisar em seu Direito Municipal Brasileiro, pgs. 456/457, a natureza da composição da Mesa:

“A Mesa é o órgão diretivo da Câmara Municipal, geralmente constituída por um presidente, um vice-presidente, um ou mais secretários e tesoureiros, se necessário, eleitos entre os vereadores em exercício, observado o critério da representação proporcional, na forma que dispuser o Regimento Interno. O mandato da Mesa, pelo princípio constitucional da rotatividade, deve ser, no máximo, de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. (C.F art. 57, § 4º)” (grifamos)     

Em sintonia com a doutrina exemplificada na lição antes transcrita, assim vem sendo a orientação jurisprudencial do egrégio Tribunal de Justiça do Estado:

“INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. MESA DA CÂMARA. RECONDUÇÃO. É INCONSTITUCIONAL, POR AFRONTA AOS ARTS. 57, PAR. 4º, DA CF E 49, PAR. 4º, DA CE, O DISPOSITIVO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES QUE POSSIBILITA A RECONDUÇÃO DOS MEMBROS DA MESA DIRETORA PARA OS MESMOS CARGOS NA ELEIÇÃO IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. INCIDENTE ACOLHIDO.” (INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 594099020, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARIA BERENICE DIAS, JULGADO EM 06/11/2000)

“APELAÇÃO CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PASSO FUNDO. REELEIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE PARA OS MESMOS CARGOS, NO PERÍODO IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE DA MESMA LEGISLATURA. INTELIGÊNCIA E TEOR DOS ARTS. 57, §4.º, DA CF E ART. 49, §4.º, DA CE. AUSÊNCIA DE NORMA NO ÂMBITO MUNICIPAL. INTEGRAÇÃO DA LACUNA. APLICAÇÃO DA ANALOGIA. LIMINAR DEFERIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA. NÃO PROVIMENTO EM GRAU RECURSAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.” (APELAÇÃO CÍVEL N.º 70006917421, QUARTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: WELLINGTON PACHECO BARROS, JULGADO EM 08/10/2003)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO FIRMADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ALTERANDO A REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 24 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PAROBÉ. RESOLUÇÃO QUE REDUZ DE DOIS PARA UM ANO O MANDATO DE MEMBRO DA MESA DIRETORA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E FORMAL. ARTS. 57, PAR. 4º, DA CF E 49, PAR. 4º, DA CE. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. Pelo princípio da simetria, princípio constitucional da reprodução obrigatória (art-8 da CF e 25 da CF) o mandato de dois anos para membro de mesa diretora de câmara municipal é de dois anos. A amplitude da autonomia normativa municipal não chega ao ponto de, de forma diversa dispor, com redução desse período, pena de violação ao princípio da rotatividade do mandado da mesa diretora, eis que possibilitará na mesma legislatura, a recondução de seus membros para os mesmos cargos. Lei Orgânica Municipal só poderá ser alterada via devido e regular processo legislativo, observado o procedimento previsto nos arts. 57, I e 58, par. 2º, da carta provincial, e no art. 29 da Lei Magna do país, observado mais o disposto no art. 8º da Constituição do Estado. Impossível alteração via Resolução da Presidência da Câmara Legislativa Municipal. Método observado na alteração do art. 24 da Lei Orgânica do Município de Parobé, com a emissão da Resolução n. 002/98. Inconstitucionalidade material e formal. Ação de inconstitucionalidade que se julga procedente.” (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70000519009, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OSVALDO STEFANELLO, JULGADO EM 04/12/2000)

Não há dúvidas no sentido de que a Câmara de Vereadores, como Poder Legislativo do Município, desfruta, efetivamente, de prerrogativas como: compor sua Mesa Diretiva, elaborar o próprio Regimento, organizar os seus serviços e deliberar livremente sobre os assuntos de sua economia interna. No entanto, adverte Hely Lopes Meirelles (“Direito Municipal Brasileiro, 11ª ed. Malheiros, 2000, p. 512/513) que :

"A Câmara não tem o privilégio de desatender impunemente à Constituição, às leis de organização do Município, às normas da Administração local e ao próprio regimento. Transpondo os limites da legalidade, seus atos ficarão sujeitos a correção judicial, para o restabelecimento dos direitos eventualmente feridos. O caráter político-representativo da corporação legislativa, por si só, não afasta o controle judiciário de sua atividade, porque nem todas as deliberações da Câmara permanecem no reduto intocável dos interna corporis. Em sentido técnico – jurídico, interna corporis não é tudo que provém do seio da Câmara, ou se contém em suas manifestações administrativas”.

Embora os Vereadores tenham atribuição para tratar da  composição de sua Mesa Diretiva, isso não significa que possam desatender os princípios constitucionais aos quais estão limitados, conforme o artigo 29 da Carta Maior. 

Dessa forma, as normas questionadas padecem de inconstitucionalidade material, uma vez que contrariam claramente o art. 49, § 4º, da Constituição Estadual, c/c o art. 57, § 4º, da Carta Federal. 
3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da ADIn.

Porto Alegre, 27 de abril de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

IDA/BHJ/LPK

SUBJUR N.º 5921/04
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